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Título Identificação de Tecnologias Educacionais Digitais 
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Organizador CIEB 
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CONVITE PARA PARTICIPAÇÃO NO MAPEAMENTO DE 
TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 

O CIEB, parceiro técnico do BNDES, no âmbito da Iniciativa BNDES Educação Conectada, 
convida empresas brasileiras fornecedoras de tecnologias digitais para participarem do 
mapeamento de tecnologias que possam endereçar os seguintes desafios educacionais 
identificados nos projetos territoriais1 desta Iniciativa: 

● Alfabetização no 1º, 2º e 3º anos do Ensino Fundamental; 

● Desempenho em Português e Matemática do 6º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental; 

● Engajamento de alunos no Ensino Médio. 

Com base neste mapeamento e no número de tecnologias apresentadas, poderão ser 
estruturadas etapas subsequentes focadas na adoção destas tecnologias nos projetos da 
Iniciativa BNDES.  

As tecnologias devem atender a um ou mais dos desafios relacionados acima, assim como 
aos critérios mínimos estabelecidos neste convite, para participação em etapas posteriores. 

É importante observar que o mapeamento das tecnologias não implica obrigatoriedade de 
realização de qualquer etapa posterior de avaliação, contratação e/ou implementação do 
produto e serviço apresentado, porém será pré-condição para a segunda etapa.  

2. OBJETO 

2.1. Este convite tem por objetivo identificar empresas brasileiras e suas respectivas 
tecnologias educacionais digitais que tenham interesse em posteriormente serem 

 
1 Projetos construídos pela equipe estadual em parceria com a(s) municipal(ais) das seguintes localidades: 
Sergipe (Lagarto); Tocantins (Araguaína e Gurupi); Rio Grande do Sul (Cachoeira do Sul e Santa Maria); e 
Paraíba (Campina Grande e Sousa). 



avaliadas para eventual utilização pelas redes de ensino participantes da Iniciativa 
BNDES Educação Conectada.  

2.2. Apenas as tecnologias educacionais digitais que cumpram os requisitos a seguir 
elencados para a participação neste mapeamento (primeira etapa) seguirão, 
eventualmente, para etapa de avaliação (segunda etapa). Etapas subsequentes 
poderão ser definidas e divulgadas posteriormente. 

2.3. Na etapa de avaliação, serão observados critérios pedagógicos, tecnológicos e de 
acessibilidade. 

2.4. Ao final de todas as etapas, as tecnologias que atenderem aos critérios definidos 
poderão ser apresentadas às equipes das secretarias estaduais e municipais de 
educação dos territórios da Iniciativa para que tenham conhecimento do mercado e 
das especificidades de cada uma, possibilitando a escolha para possível adoção 
como ferramenta nas práticas pedagógicas.  

2.5. Poderão ser solicitados esclarecimentos acerca do objeto deste convite no prazo de 
até 3 (três) dias úteis antes do prazo final, pelo e-mail editais@cieb.net.br com o 
assunto “Esclarecimento - Participação Mapeamento de Tecnologias Digitais”. 

2.6. Caso julgue pertinente, o CIEB poderá solicitar documentos adicionais ou promover 
reuniões com os interessados e com o BNDES, caso necessário, em data e local a 
serem definidos, sendo prevista a participação presencial e/ou à distância. 

3. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste convite pessoas jurídicas, nacionais, individualmente ou em 
consórcio, que, cumulativamente: 

3.1.1. Tenham produtos e serviços prontos para uso imediato que atendam diretamente 
ao menos um dos seguintes desafios educacionais da educação básica: 

● Alfabetização no 1º, 2º e 3º anos do Ensino Fundamental; 

● Desempenho em Português e Matemática do 6º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental; 

● Engajamento de alunos no Ensino Médio. 

3.2. Todas as tecnologias e seus conteúdos devem estar em língua portuguesa e respeitar 
a legislação vigente. 

3.2.1. Estejam aptas a implementar in loco os produtos e serviços nas escolas públicas 
estaduais e municipais urbanas dos projetos territoriais participantes da Iniciativa 
BNDES Educação Conectada (conforme Anexo I), localizadas nos seguintes 
municípios: 

● Paraíba: municípios de Campina Grande e Sousa 

● Rio Grande do Sul: municípios de Santa Maria e Cachoeira do Sul 

● Sergipe: município de Lagarto 
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● Tocantins: municípios de Gurupi e Araguaína 

OBS: Caso o BNDES venha a contratar outros projetos no âmbito da Iniciativa 
BNDES Educação Conectada, a empresa será contatada para verificação de 
interesse e possibilidade de atendimento aos demais territórios. 

3.2.2. Tenham capacidade de realizar formação presencial e/ou semipresencial dos 
professores para uso dos seus produtos e serviços nas escolas 
supramencionadas. 

3.2.3. Tenham capacidade de atender as escolas supramencionadas por um período 
mínimo de 3 (três) anos, caso a tecnologia seja escolhida por um ou mais territórios 

3.2.4. Apresentem 3 (três) contratos anteriores do produto e/ou serviço com instituições 
de ensino da educação básica.  

3.3. A manifestação de interesse implica o reconhecimento pelos Interessados de que 
conhecem e se submetem a todas as cláusulas e condições do presente convite e 
anexos. 

4. FORMATO DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

4.1. Os interessados devem preencher e enviar o formulário online disponível no endereço 
eletrônico: http://formularios.cieb.net.br/s3/manifestacao-interesse-iec-bndes. 

4.1.1. É facultado ao interessado a apresentação de documentos complementares ao 
formulário preenchido, desde que destinados diretamente ao esclarecimento ou à 
fundamentação dos produtos e serviços apresentados. 

4.2. O envio deve ser feito até a data limite de 25 de agosto de 2019 às 23:59 hrs. 

4.3. É de total responsabilidade do interessado cuidar para o pleno cumprimento do prazo, 
supracitado.  

4.4. O CIEB não se responsabilizará por formulários não recebidos por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transmissão de dados. 

5. AVALIAÇÃO E COMPARAÇÃO DAS MANIFESTAÇÕES 

5.1. Após o prazo para recebimento dos formulários, será realizada uma análise dos 
mesmos, avaliando a conveniência e oportunidade de prosseguimento ou não com a 
etapa de avaliação e outras que se façam necessárias que serão posteriormente 
divulgadas.  

5.1.1. A finalização desta etapa de convite não gera qualquer expectativa e/ou vínculo 
com relação ao prosseguimento de ações no âmbito da IEC-BNDES.  

5.2. Serão observados os seguintes itens na análise: 

5.2.1. Quantidade de estudantes atendidos diretamente pelo produto e/ou serviço nos 
contratos apresentados; 
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5.2.2. Economicidade na proposta de valor da prestação de serviço, inclusive licença, 
caso necessário, por estudante; 

5.2.3. Contratos anteriores com redes públicas de ensino; 

5.2.4. Infraestrutura (equipamentos, conectividade, equipe) necessária para 
implementação do produto e/ou serviço. 

5.3. Caberá o zelo pelo ambiente concorrencial, garantindo a confidencialidade das 
informações comercial e concorrencialmente sensíveis eventualmente apresentadas 
pelos Interessados, inclusive em relação a preço. 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. A submissão dos formulários não implica obrigatoriamente qualquer etapa posterior de 
avaliação, contratação e/ou implementação do produto e serviço apresentado. 

6.2. Não haverá corresponsabilidade do CIEB, do BNDES, nem dos territórios perante 
terceiros devido aos atos praticados pelos Interessados na elaboração e 
apresentação da manifestação de interesse. 

6.3. Os Interessados serão responsáveis pela veracidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase deste Convite. 

7. CONTATO 

CIEB - Centro de Inovação para Educação Brasileira 
E-mail: editais@cieb.net.br  
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ANEXO I 

Desafio Educacional: Alfabetização 
Território Município Tipo Escolas Estudantes 

Paraíba 
Campina Grande 

Municipal 38 3.816 
Estadual 6 635 

Sousa 
Municipal 6 603 
Estadual 7 741 

Rio Grande do Sul 
Cachoeira do Sul 

Municipal 5 460 
Estadual 15 1.410 

Santa Maria 
Municipal 23 2.116 
Estadual 26 2.443 

Sergipe Lagarto 
Municipal 7 456 
Estadual 6 486 

Tocantins 
Araguaína 

Municipal 17 3.140 
Estadual 3 212 

Gurupi 
Municipal 6 1.109 
Estadual 8 565 

TOTAL 173 18.192 

Desafio Educacional: Letramento Português e Matemática 
Território Município Tipo Escolas Estudantes 

Paraíba 
Campina Grande 

Municipal 9 474 
Estadual 35 8.208 

Sousa 
Municipal 1 53 
Estadual 10 2.345 

Rio Grande do Sul 
Cachoeira do Sul 

Municipal 5 415 
Estadual 15 1.750 

Santa Maria 
Municipal 20 1.658 
Estadual 28 3.266 

Sergipe Lagarto 
Municipal 4 368 
Estadual 2 267 

Tocantins 
Araguaína 

Municipal 0 0 
Estadual 25 6.204 

Gurupi 
Municipal 8 424 
Estadual 14 3.474 

TOTAL 176 28.906 

 
  



Desafio Educacional: Engajamento EM 
Território Município Tipo Escolas Estudantes 

Paraíba 
Campina Grande 

Municipal 0 0 
Estadual 38 9.942 

Sousa 
Municipal 0 0 
Estadual 7 1.832 

Rio Grande do Sul 
Cachoeira do Sul 

Municipal 0 0 
Estadual 8 1.569 

Santa Maria 
Municipal 0 0 
Estadual 23 4.511 

Sergipe Lagarto 
Municipal 0 0 
Estadual 2 2.084 

Tocantins 
Araguaína 

Municipal 0 0 
Estadual 17 5.798 

Gurupi 
Municipal 0 0 
Estadual 7 2.387 

TOTAL 102 28.123 
 
Estão sendo consideradas, para os 7 territórios da IEC-BNDES, 100% das escolas 
estaduais urbanas e 50% das escolas municipais urbanas. 


